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Aos vinte e seis dias do mês de setembro do ano de

mil novecentos e noventa e cinco , autúo o presente

supra citado e mais documentos que seguem.

Período da Presidência: 19 .9 5, a 19 96
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1° Secretário: Almir Porte dos FSantos

2° Secretário :Lucas Moulais

i  /■



tUKO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Reqístre-se. Âutua-se.^. ^

Sfiia das Sessões.

.Rubrica do Praaldanié)
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AUTORIZA 0 PODER EXECUTIVO A ARCAR COM

ANUIDADE DOS ORGSOS DE CLASSES DOS

Art^ío - Ficü autorisado o Poder Executivo Municipal a arcar

«lom a anuidade "Joe profissionais que estejam sujeitos ao Registro

F"rofi^iysionai em ^jua categoria?

salários vigente=
por forca do Plano de Cargos e

Art.= 2o — Para concessão do benefício constaríte do artigo Io? o
sers'idor deverá estar lotado em atividades afins? e provar que
exerce suas atis'idades prof issionais exclusivamente na

fflun i c i F*^i i dade =

Art = ao - Esta lei entra em %'igor na data de sua publicaçaO? com
seus efeitos a partir do exercício de i995=

Art=4D - Revogam-se as disposiçOes em contrário.

Baia das Sessões? 2o de setembro de i99b, ^
T:
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TEL/PABX: [027] 522-OB22 - FAX: [027] 521-1302 - CACHOEIRO CE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO.
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO ,
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'  i íFICA f iVA

Os Servidores Públicos

serviço eHBzlusivãmente ao Hunicíp-io

B-argos e Salários estão sujeitos ^
Classe não tem «romo rep-assar tais

Municipais

tzlxac^í-o no

taxass tal

que

do

seu

"Xomo

prestam

Plano íie

Órgão íie
aBXonte"ce

B_om Os p-roYÃssionais que p-restam se? 'icos a íixversas emp-resaí uU

Diante do exp-osto "rontamos >iom o apoio idos nobres colega?
F-ara aprovação do presente p-rojeto„

AWARiri ALBINO DA SIliMEIR)?.
y e r s .01 dor

RUA BAFIAO □□ ITAPEMIRIM. OS EDIFÍCIO FDRUM - CENTRO - CAIXA POSTAL 411 - CEP 2S300-1 1 □
TEIVPABX: [027] 522-OB22 - FAX: [027] 521-13DS - CACHOEIRO CE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO.
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R ' itre-se. Autue-se.
■')í;j (Ias ^6ssões.^^...

(Rubrica do Presidente)
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AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ARCAR CON
ANUIDADE DOS OROSOS DE CLASSES DOS
DOS SERVIDORES MUNICIPAIS=

Arfc = ío - Fica autorisado o Poder Executivo NuniciF-al a arcar
com a anuidade dos p-rofise-ionais que estejam sujeitos ao Registro
ProPissional em sua categoria? por forca do Plano de
salários vigente^

le Ca.rgos

Art..2o — Para concessão do benefício "~onstante do artigo io? o
servidor deverá estar lotado em ativiaiades afins? e priovar que
exera^e suas ativiajaades c-rasf issionais exarlusi vãmente na
mun i 1= i pai i adaaie»

Art = Jo - Esta lei entra em vigor na aj^ata aje sua .c-ubliazaaíãO? arom
seus efeitos a partir adca exeraríario aJe i995 =

Art..4o - Revogam-se as adisposia^Oes em a-ajntráriO;

Sala ajas Sessões? 25 aje setembro aja iv95.

ARIM ALBINO DA SILVEIRA

RUA BARÂD DO ITAPEMIRIM. 05 EDIFÍCIO FDRUM - CENTRO - CAIXA POSTAL 411 - CEP SSSOO-I 1 □
TEL/PABX: [027] 522-0622 - FAX: [C27] 521-1309 - CACHOEIRO OE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO.



eZEI

lunço

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

0

JUSTIFICATiyA

Os Servidores Públicos íluiTicip-ais que prestam
serviço exclusivãmente ao Município e por -Porça do Plano de

cargos e Salários estão sujeitos a filiação no seu. Órgão de
Classe não tem como repassar tais taxas? tal como acontece
com os profissionais que p-restam serviços a diversas empresas ou

P-essoas físicas»
Diante do exposto contamos com o ap-oio dos nobres colegas

F-ara ap-rovação do p-resente p-rojeto»
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RUA BARÃO □□ ITAPEMIRIM. OS EDIFÍCIO FÓRUM - CENTRO - CAIXA POSTAL -411 - CE_P 23300-1 1C
TEU/PABX; [027] 52E-OB22 - FAX: [P^y] 521 -13D3 - CACHOEIRO OE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO,



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE COTTSTITUigÃO. JUSTIÇA E ESSAQAO

PROJETO DE . LEI

INICIATIVA:

RELATOR: AS TÍOÜLA TS

N°

AFAEIJT A1T'IF0 DA SIIADIIRA

155/95

Relatório

TrsÃs.—ne de rrojeto o"iie saitorize, o poder execiitivo a arcar com

idade dos servidores

VOTO DO RELATOR

A pro-posição está regalar ouajito aos aspectos inerertes a esta Co

missão, Voto pelo enceJTiirhamento regüilax da matéria,

VOTO DO PRSSIDDDTE

Voto pelo ercajTiirhaiiiento da m.atéria-

VQTO DO T.TET.D3R0

Voto pelo encamirhamierito da miatéria

DECISÃO

Decide este Comissão por arraiimidade de se s memtroS; pelo encsmi-

rhamerto rewlar da materi , oDservadas 3,s rQorm,as regimeilais,

Salamdas Comissões, EO "(la^Oiitrlro de 1995

\3IF0 DA SILyEtlíT - Presidert e

iimiS - Relator

J

RE IRA - MemlDro

SALA DAS COMISSÕES S C - 001/10000/94



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRÍM

COMISSÃO DE finanças E ORÇAMENTO

PROJETO DE LEI _ N° 155/95

INICIATIVA- ANARIM ALBINO DA SILVEIRA

RELATOR: ALMIR_FORTE DOS SANTOS

RELATÓRIO;

Trata-se de Projeto de Lei que autoriza o Poder Executivo Muni-
pal a arcar com anuidade dos Órgãos de Classes dos Servidores '
Municipais.

VOTO DO RELATOR:

A proposição está regular quanto aos aspectos inerentes à esta
Comissão. Entretanto, apresentamos a seguinte emenda aditiva:
"Artigo IQ- Ficam autorizado o Poder Executivo Municipal e Poder
Legislativo Municipal a arcar com a anuidade dos profissionais
que estejam sujeitos ao Registro Profissional em sua categoria,
■por força do Plano de Cargos e salários vigente."
Voto pela aprovação da matéria com a respetiva emenda aditiva.

VOTO DO PRESIDENTE:
Voto com o Relator.

VOTO DO MEMBRO:
Voto com o Relatoras

DECISÃO:
Decide esta Comissão, por unanimidade de seus membros, pela apro
vação do Projeto com a emenda aditiva apresentada.

Sala das Comissões, 08 novembro 1995.

AVÍLIO ^MÀÇ^^^ DA SILVA - Presidente
ALMIR F^RTE^OS SANTOS - Relator
WILSON dÍElÉM dos santos - Membro

SALA DAS CO IV/! ISSÕ ES S O - 001/10000/94
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THÉO SOUZA NOURA
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PROJ.E-T8 N^.
REüUERINENTO No.

DATAê

RESULTADO DA

VOTAÇÃO s

APROVADO EN DISCÜSSÃ
POR

Saia Sessões? / /i9_

Presidente

REJEIljg^D^^^^I i^.DISCUSSÃ
Sala Sessões 5 j4.Ü./_.0ÍL/í^

"PreSdrdítQig

PEDIDO DE VISTA POR

Sala Sessões? / /í9

Presidente
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A REÜUERINENTO DO

Sala Sessões? / /í9

Presidente


